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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 12 de 2017, em situação assim descrita:
Cria a ouvidoria do município de Três Passos. 
Primeiramente, em relação a competência legislativa municipal para dispor sobre a matéria e ao exercício da iniciativa legislativa, observa-se que não há óbices a tramitação do projeto de lei analisado, uma vez que o tema deste objeto, é assunto de interesse local, e compete privativamente ao Prefeito dispor acerca da organização e funcionamento da administração

No que respeita a materialidade da proposição analisada, importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa e correspondente quadro de servidores.

Os serviços que integram o Poder Executivo devem ser criados e distribuídos de acordo com a natureza e especialização dos serviços municipais a serem desempenhados pela Administração Pública Municipal.

Nesse sentido, para verificar a possibilidade técnico-jurídica de ser implantada a Ouvidoria Municipal, se faz necessário trazer a lume a previsão constitucional disposta no art. 37, § 3º da Constituição Federal vigente.

Tal previsão menciona que a administração direta deve obedecer aos princípios  norteadores  da  administração  pública,  assim  como  os  demais preceitos elencados no art. 37, do qual se extrai a possibilidade da participação da sociedade na administração  pública  direta  e  indireta  na  forma  que  a  lei  definir,  para  dirimir  as reclamações relativas à prestação de serviços públicos, assim como a prestação de informações  sobre  os  atos  de  governo  ou  qualquer  prática  abusiva  cometida  pela administração, conforme menciona o § 3º deste dispositivo.
Art.  37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada ao caput pela Emenda Constitucional nº 19/98)

(...)

§ 3º.  A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no artigo 5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. (Redação dada ao parágrafo pela Emenda Constitucional nº 19/98)”.
Na regulamentação da prestação de informações devem estar presentes os direitos e as garantias fundamentais, assegurados no art. 5º da Carta Federal.

Art.  5º.  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
Verifica-se, pois, dos dispositivos constitucionais referidos, a efetiva possibilidade de a Administração dispor à comunidade uma forma de participação na gestão da coisa pública, possibilitando ao contribuinte buscar informações, tirar dúvidas, fazer reclamações, denúncias, sugestões ou elogios, sendo este o objetivo da proposição ora analisada, conforme se infere dos dispositivos contidos no texto legal em comento.

Pelo exposto, conclui-se pela viabilidade técnica e jurídica de tramitação da proposição analisada.
Três Passos, 12 de abril de 2017
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